
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 
 
 

SOBRE: A Emenda nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária nº 246/2025 
 

Analisando a Emenda nº 03, verifica-se que ela, ainda que não fosse 
indispensável, reafirma diretriz já decorrente do ordenamento jurídico-orçamentário: todo 
projeto ou programa da Administração Pública deve guardar compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Trata-se, portanto, de uma previsão de caráter declaratório, que fortalece a necessidade de 
observância aos instrumentos de planejamento fiscal e de médio e longo prazo. 

 
No tocante ao parágrafo único, a emenda ressalta que a adoção de 

sistemas de Inteligência Artificial deve considerar a compatibilidade com sistemas digitais 
existentes, priorizando interoperabilidade e eficiência. Embora não caiba ao Legislativo tratar 
de forma detalhada da arquitetura tecnológica da Administração, o dispositivo limita-se a 
estabelecer uma diretriz orientadora, sem impor obrigação concreta que gere impacto 
econômico imediato. 

 
Do ponto de vista desta Comissão, a medida não cria novas despesas 

obrigatórias, nem amplia encargos permanentes ao Município, mas contribui para dar maior 
segurança jurídica e previsibilidade financeira aos projetos de inovação tecnológica, reforçando 
a vinculação entre política pública e responsabilidade fiscal. 

 
Ante o exposto, esta Comissão de Economia manifesta-se favorável à 

aprovação da Emenda nº 03 ao Projeto de Lei nº 246/2025, por entender que a proposição 
reafirma a necessidade de compatibilidade com os instrumentos de planejamento 
orçamentário, sem impor ônus adicional ao erário, e promove maior racionalidade na 
implementação de políticas de Inteligência Artificial. 

 
S/C., 11 de setembro de 2025 
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